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LEI N° 871/2013 
De 16 de outubro de 2013. 

"Inclui função no Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013" 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica incluída no Plano Plurianual para o quadriênio 2010/2013, instituído pela 
Lei n° 628, de 05 de agosto de 2.009, a função descrita no anexo que faz parte integrante desta 
lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
16 de outubro ►  .013 

SILV 	 MOREIRA 
UNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

SECRETÁRIA A 1 MINISTRATIVA 
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II — constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo 
abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão a que se refere o artigo 6° desta lei, salvo se 
integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição definitiva ou, 
quando impugnado o lançamento, da intimação da decisão administrativa ou judicial, que o 
tornou definitivo; 

III — falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica; 

IV — cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela 
que incorporar a parte do patrimônio permanecerem estabelecidas no Município de 
Nova Canaã Paulista e assumirem solidariamente com a cindida as obrigações do REFIS; 

V — prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, 
a diminuir ou a subtrair receita do contribuinte optante; 

VI — inadimplência, com o não pagamento das parcelas por 3 (três) meses 
consecutivos, relativamente a tributo abrangido pelo REFIS. 

§ 1°. A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a imediata exigibilidade da 
totalidade do débito tributário confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido, 
os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores, executando-se, automaticamente, as garantias eventualmente prestadas. 

§ 2°. A exclusão será precedida de consulta formulada pelo Chefe do Setor de 
Tributação ao Departamento Jurídico da Prefeitura, o qual emitirá, em 5 (cinco) dias, 
parecer orientando quanto .à oportunidade e conveniência do ato de exclusão. 

Art. 10. A inclusão no REFIS fica condicionada, ainda, à desistência, expressa e 
irrevogável de eventuais defesas e recursos administrativos interpostos, sobre os mesmos 
débitos, formulada pelo contribuinte. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
02 de outubro de 2.013 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLAUDIA • Jr A PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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PLANO PLURIANUAL 

Função 
Sub-função 
Programa 
Objetivo 

Meta 

Custo 
Recursos 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 
100 Atendimento Integral à Saúde — SUS — Unidade Básica de Saúde 

Oferecer pronto atendimento em saúde pública, através das Unidades 
Básicas de Saúde. 
Ampliação das Unidades Básica de Saúde de Nova Canaã Paulista e 
Povoado de Socimbra. 
R$ 126.000,00 
Ministério da Saúde/SAS/DAB/SISMOB 
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